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Exma. Senhora 
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1249-068 Lisboa 
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Assunto: Pergunta n.º 1638/XIV/1.ª (CDS-PP) – Isenção de IMI nos Centros Históricos 
classificados como Monumentos Nacionais ou Património Mundial. 

 
 

Na sequência da Pergunta n.º 1638/XIV/1.ª, apresentada por Deputada do CDS-PP, que versa 

sobre a isenção de IMI nos Centros Históricos classificados como Monumentos Nacionais ou 

Património Mundial, prestam-se os seguintes esclarecimentos: 

 

A concessão de benefícios fiscais não integra o campo de atribuições do Ministério da Cultura, 

nem tão-pouco este Ministério exerce poder de direção, superintendência ou tutela sobre 

serviços de finanças. Assim, não tem este Ministério conhecimento de quaisquer instruções dadas 

aos serviços de finanças no âmbito de procedimentos de isenção de IMI. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 
 
 

A Chefe do Gabinete, 
 
 
 
 

Sara Gil 
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